
SERVIÇO POBUCO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
CONSELHO SÜPERIOR DE ENSINO E PESQÜISA

RESOLUÇAO NQ 2.011 - DE 06 DE JULHO DE 1992

EMENTA: Altera o Anexo nO 3 da Resolução 683 - de
01 de setembro de 1980.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 
em cumprimento ã decisão do egrégio Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa, em sessão realizada no dia 06 de julho de 1992, promulga 
a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art, 10 Fica alterado o Anexo nQ 3 da Resolução nQ 68 3/80-CONSEP, que 
passa a ter a seguinte redação:

"Anexo nQ 3

ns Matéria Curso Resol. CFE

DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA

DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA
01. Patologia (Incluindo Estudo dos Micróbios 

e Parasitos, como agentes patogênicos da 
Imunologia e dos processos patológicos ge 
rais)
Patologia processos gerais 
Patologia Geral

Patolgia Geral e Buco Dental 
Genética Médica

02. Microbiologia e Imunologia
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DEPARTAMENTO DE MOFOLOGIA

DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA

01 .

02.

03.
04.

DEPARTAMENTO DE GENÉTICA
Biologia Geral (incluindo Genética Básica, 
Citogenética Geral, Citogenética, EvoluçãD 
e Biometria) BIOj^^
Biologia Geral (Incluindo Genética Básica, 
Genética Humana, Evolução, Citogenética 
Geral, Citogenética e Biometria) BIO
Biologia (Genética para Psicologia) PSI
Biologia (Genética e Evolução) MED

NUT
ODO
FAR
ENF

107/69

107/69
468/78

8/69
36/74
840/70
4/69
4/77

Art.2Q Esta Resolução passará a viger a partir da data de sua apro 
vação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 06
de julho de 1992.

Prof.yOr. NILSON PINTO DEOLI^TlnRA 
Reitor 

Presidente
do Conselho^Superior de Ensino e Pesquisa
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